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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

030101 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Acumulado até Dezembro/2016
Anexo XII, da Lei 4.320/64

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL (a) PREVISÃO ATUALIZADA (b) RECEITAS REALIZADAS (c) SALDO  (d) =(c-b)
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

      RECEITA TRIBUTARIA 0,00 0,00 0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

      RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 0,00 0,00

      TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

      OPERACOES DE CREDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

      ALIENACAO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

      TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal das receitas (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal com Refinanciamento (III) = (I+II) 0,00 0,00 0,00 0,00

Déficit Total (IV) 1.031.806.422,00 0,00 829.417.048,98 0,00

TOTAL (V) = (III+IV) 1.031.806.422,00 0,00 829.417.048,98 0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS 
PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 0,00 0,00 -
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   SUPERÁVIT FINANCEIRO 0,00 0,00 0,00 -

   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 0,00 0,00 0,00 -

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL (e) DOTAÇÃO ATUALIZADA (f) DESPESAS EMPENHADAS (g) DESPESAS LIQUIDADAS (h) DESPESAS PAGAS 
(i)

SALDO DA 
DOTAÇÃO (j) = (f-g)

   DESPESAS CORRENTES 1.031.700.422,00 1.031.700.422,00 829.417.048,98 824.235.408,73 824.235.408,73 202.283.373,02

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 838.185.096,00 838.185.096,00 743.526.459,93 738.371.111,78 738.371.111,78 94.658.636,07

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 193.515.326,00 193.515.326,00 85.890.589,05 85.864.296,95 85.864.296,95 107.624.736,95

   DESPESAS DE CAPITAL 106.000,00 106.000,00 0,00 0,00 0,00 106.000,00

      INVESTIMENTOS 106.000,00 106.000,00 0,00 0,00 0,00 106.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal das Despesas (VI) 1.031.806.422,00 1.031.806.422,00 829.417.048,98 824.235.408,73 824.235.408,73 202.389.373,02

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/ 
REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = 
(VI+VII)

1.031.806.422,00 1.031.806.422,00 829.417.048,98 824.235.408,73 824.235.408,73 202.389.373,02

Superávit (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VII+IX) 1.031.806.422,00 1.031.806.422,00 829.417.048,98 824.235.408,73 824.235.408,73 202.389.373,02

FONTE: Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo / SEFAZ-ES
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

030101 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Acumulado até Dezembro/2016
Anexo XII, da Lei 4.320/64

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d) CANCELADOS (e) SALDO (f) = (a+b-
d-e)EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (a)
EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR (b)
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 176.038,39 69.892,02 69.787,02 106.146,37 105,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 176.038,39 69.892,02 69.787,02 106.146,37 105,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 69.363,02 69.363,02 69.363,02 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 106.675,37 529,00 424,00 106.146,37 105,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 176.038,39 69.892,02 69.787,02 106.146,37 105,00

FONTE: Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo / SEFAZ-ES
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

030101 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Acumulado até Dezembro/2016
Anexo XII, da Lei 4.320/64

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
INSCRITOS

PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO (e) = (a+b-
c-d)EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (a)
EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR (b)
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 385.892,84 866.219,17 865.967,62 0,00 386.144,39

   DESPESAS CORRENTES 115.422,90 866.219,17 865.967,62 0,00 115.674,45

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 863.280,08 863.280,08 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 115.422,90 2.939,09 2.687,54 0,00 115.674,45

   DESPESAS DE CAPITAL 270.469,94 0,00 0,00 0,00 270.469,94

      INVESTIMENTOS 270.469,94 0,00 0,00 0,00 270.469,94

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 385.892,84 866.219,17 865.967,62 0,00 386.144,39

FONTE: Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo / SEFAZ-ES
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

 
 
 

O Balanço Orçamentário, definido na Lei 4.320/1964, 
demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. A 
análise e a verificação do Balanço Orçamentário destinam-se à avaliação da gestão 
orçamentária do exercício demonstrando a execução orçamentária e suas 
alterações.  

Vale informar que na Unidade Gestora Tribunal de 
Justiça do Estado do Espírito Santo não há registro de Receita Orçamentária no 
Balanço Orçamentário  pois a mesma não é agente arrecadador e recebe recursos 
ordinários através de transferências financeiras extraorçamentárias do Poder 
Executivo Estadual. 

Diante do informado destacamos que o Balanço 
Orçamentário apresenta um déficit na Receita Orçamentária, colunas “Previsão 
Inicial” e “Receitas Realizadas” nos valores de R$ 1.031.806.422,00 e R$ 
829.417.048,98, respectivamente. 

 


